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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 2.197/2021 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021

“DESIGNAR SERVIDORA COMO RESPONSÁVEL 
TÉCNICA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSEFA 
PESTANA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ”

CONSIDERANDO a solicitação enviada através do OF/SEMUS/
GAB Nº. 061/2021;

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí;

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º.  DESIGNAR, a partir do dia 01/02/2021, a servidora 
Kátia Aguiar, Enfermeira, matrícula funcional nº. 5442, como responsável 
técnica da Unidade Básica de Saúde Josefa Pestana. 

Art. 2º. A servidora designada receberá uma gratificação de 20% 
(vinte por cento) sobre o salário base, conforme o disposto no art. 20, §4º, 
da Lei Complementar Municipal nº 008/2017. 

Art. 3º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais e financeiros a partir do dia 01 de fevereiro 
de 2021, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos doze dias do mês de fevereiro do ano de 2021.

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

DECRETO Nº 1.560/2021 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021

“APROVA O REMEMBRAMENTO/UNIFICAÇÃO 
DOS LOTES 01 AO 22 DA QUADRA 28, DO BAIRRO 
PIASSAVA.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 91, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município 
e a Lei Federal nº 6.015/73, em conformidade com a Lei Municipal nº 
543/2014, alterada pelas Leis Complementares nº 023 e 024 de 2018;

D E C R E T A 

Art. 1º. Fica aprovado o REMEMBRAMENTO / UNIFICAÇÃO dos 
lotes a seguir descritos: Lotes 01,02,03,04,05,06,12,13,14,15,16,17,18,1
9,20,21 e 22 da Quadra 28, todos com 12,00 metros de frente, matrícula 
n° 5345 e Lotes 07,08,09,10,11 da Quadra 28, Bairro Piassava, matrícula 
n° 5365, dando origem ao Lote 1-A, da Quadra 28, do bairro Piassava, 
com área total de 7.980,00 m², de propriedade da OG TRANSPORTE E 
LOGISTICA – ME, CNPJ: 19.945.661/0001-20.

 
Art. 2º. Fica aprovado o remembramento/unificação da área 

mencionada no artigo anterior, dando origem ao imóvel descrito e 
caracterizado no Mapa e Memorial Descritivo, devidamente anotado 
na ART nº BR20210971618, de responsabilidade técnica do Técnico 
em Edificações Odegleyson Tavares dos Reis, Inscrito no CFT RN: 
899894061-20, anexo ao presente.

Art. 3º. O remembramento/unificação da área de que trata este 
Decreto será submetido ao registro imobiliário no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade de aprovação, conforme disposto 
no artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos doze dias do mês de fevereiro 
do ano de 2021.

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

Marivânia Fernandes Santiago
Secretária de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2021.

ATA N.º 023/2021
Processo nº: 004.2.002/2021
Órgão: Prefeitura Municipal de Guaraí – TO e Fundo Municipal de 
Juventude Esporte e Laser.
Contratada: Santiago e Cintra Importações e Exportação LTDA,  CNPJ/
MF sob o n.º 51.536.795/0006-00
Objeto: Contratação de empresa para eventual aquisição de 
equipamentos topográficos visando atender as necessidades do 
Município de Guaraí – TO.
Signatários:  Maria de Fátima Coelho Nunes
                           Gustavo Galante Streiff
Data de Assinatura: 10/02/2021. 
Vigência: 10/02/2021 à 10/02/2022

ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID V. TOTAL V. TOTAL

01

01 KIT COM: 01 GPS BASE, 01 GPS ROVER E 
01 COLETORA DE DADOS COM ACESSORIOS 
E PROGRAMAS.
Receptor GPS GNSS L1/L2 TOPOMAP TPS 
T20 RTK UHF integrado (-Operação Simples e 
Intuitiva. Indicado para levantamentos estáticos, 
cinemáticos e RTK.-Placa Trimble BD970 com 220 
canais universais capaz de receber sinais de GPS 
, GLONASS, GALILEO,BEIDOU e SBAS.-Taxas 
de atualização opcionais de 20 Hz. Excelente 
recepção de sinal GNSS em locais hostis. Rádio 
interno de 2w na Base/Rover 410-470mhz-Alcance 
de rádio interno de 25km em condições de 
visibilidade-Memória interna de 32GB.-Tecnologia 
Bluetooth e Wi-Fi long-range (200m)sensores 
integrados (modem de rede 3.75G, rádio UHF, 
Wi-Fi, Bluetooth e e-bubble). Resistente à água, 
poeira (classificação IP68),submersível até 1m* 
e a quedas de até 2 metros -Possui 1 porta Mini 
USB para dados e 1 Serial porta para alimentação 
externa-Baterias internas para troca a quente, 
podendo ser trocada sem a interrupção de operação 
do receptor. Precisão horizontal de 3mm+ 0,5ppm 
para levantamento L1/L2 em estático e rápido-
estático e de8mm + 1ppm para levantamentos RTK.
02 Hard Case para transporte (01 para Base e 01 
para o Rover).
04 Baterias recarregáveis TPS.
01 Carregador de baterias Quadruplo com fonte 
de 12v.
01 Cabo de comunicação Y USB e cabo para 
alimentação externa em baterias veicular de 12v.
01 Cabo Mini USB para descarregamento de 
dados TPS T20.
01 Coletor de dados TPS TC35 com software de 
coleta TPSurv.
01 Softwares de configuração, descarregamento, 
conversão de arquivos de rastreio em rinex e 
manuais.
01 Base nivelante com prumo ótico e adaptador 
com régua e extensor de altura.
01 Bastão rosqueavel em fibra de carbono fixo de 
2.00m TPS com capa.
01 Tripé universal extensível em alumínio (trava 
dupla) TPS X8/X9.

SPECTRA
/SP60 1 UNID 80.000,00 80.000,00

VALOR TOTAL 80.000,00

Maria de Fátima Coelho Nunes 
Prefeita

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO CONTRATO 013/2019

 A Prefeitura Municipal de Guaraí – TO faz saber a quem 
interessar que, conforme informações abaixo relacionadas, foi firmado 
o presente TERMO ADITIVO DE PRAZO.

Contrato: nº 013/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí – TO
Contratado: Construplac Com. Mat. Construção e Serviços Eireli - CNPJ/
MF sob o nº 08.639.717/0001-90
Modalidade: Tomada de Preços nº 005/2019
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de Construção 
de duas Quadras de Esportes nos Setores Pôr do Sol e Jardim das 
Palmeiras.
Prazo de vigência: 12/06/2021
Data da Assinatura: 12/02/2021
Signatário: Maria de Fátima Coelho Nunes – Gestora Municipal, 
CONTRATANTE, e José Leonan Resplandes de Freitas – CONTRATADA.

Guaraí/TO, 12 de fevereiro de 2020

Maria de Fátima Coelho Nunes 
Prefeita de Guaraí

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2021.

CONTRATO 004/2021
Processo nº: 010.6.003/2021
Órgão: Prefeitura Municipal de Guaraí – TO e Fundo Municipal de 
Juventude Esporte e Laser.
Contratada: João Porfírio da Costa Júnior – ME, CNPJ N.º 23.694.517/0001-
23
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Assessoria e Consultoria Contábil Governamental, para a Prefeitura 
Municipal de Guaraí – TO e Fundo Municipal de Juventude Esporte e 
Laser.
Signatários:  Maria de Fátima Coelho Nunes
                            João Porfírio da Costa Júnior
Data de Assinatura: 28/01/2021. 
Vigência: janeiro a dezembro/2021
Valor: 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais)

Maria de Fátima Coelho Nunes 
Prefeita

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2021.

CONTRATO 004/2021
Processo nº: 010.6.003/2021
Órgão: Fundo Municipal de Educação de Guaraí - TO.
Contratada: João Porfírio da Costa Júnior – ME, CNPJ N.º 23.694.517/0001-
23
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Assessoria e Consultoria Contábil Governamental, para o Fundo 
Municipal de Educação de  Guaraí – TO.
Signatários:  Sebastião Mendes de Sousa
                           João Porfírio da Costa Júnior
Data de Assinatura: 21/12/2018. 
Vigência: janeiro a dezembro/2021
Valor: 66.000,00 (Sessenta Mil Reais)

Sebastião Mendes de Sousa 
Gestor do Fundo Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2021.

CONTRATO 004/2021
Processo nº: 010.6.003/2021
Órgão: Fundação de Desenvolvimento Educacional De Guaraí – 
FUNDEG.
Contratada: João Porfírio da Costa Júnior – ME, CNPJ N.º 23.694.517/0001-
23
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Assessoria e Consultoria Contábil Governamental, para a Fundação de 
Desenvolvimento Educacional De Guaraí – FUNDEG.
Signatários:  Sebastião Mendes de Sousa
                           João Porfírio da Costa Júnior
Data de Assinatura: 28/01/2021. 
Vigência: janeiro a dezembro/2021
Valor: 12.000,00 (Doze Mil Reais)

Sebastião Mendes de Sousa
Presidente da FUNDEG
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2021.

CONTRATO 004/2021
Processo nº: 010.6.003/2021
Órgão: Fundo Municipal de Saúde de Guaraí - TO.
Contratada: João Porfírio da Costa Júnior – ME, CNPJ N.º 23.694.517/0001-
23
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Assessoria e Consultoria Contábil Governamental, para o Fundo 
Municipal de Saúde de  Guaraí – TO.
Signatários:  Emival Nunes da Fonseca
                           João Porfírio da Costa Júnior
Data de Assinatura: 28/01/2021. 
Vigência: janeiro a dezembro/2021
Valor: 96.000,00 (Noventa e Seis Mil Reais)

 Emival Nunes da Fonseca
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2021.

CONTRATO 004/2021
Processo nº: 010.6.003/2021
Órgão: Fundo Municipal de Assistência Social de Guaraí-TO, Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente e Fundo Municipal dos Direitos 
do Idoso.
Contratada: João Porfírio da Costa Júnior – ME, CNPJ N.º 23.694.517/0001-
23
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
Assessoria e Consultoria Contábil Governamental, para o Fundo 
Municipal de Assistência Social de Guaraí – TO.
Signatários:  Maria José Ferreira da Silva Curcino.
                            João Porfírio da Costa Júnior
Data de Assinatura: 28/01/2021. 
Vigência: janeiro a dezembro/2021
Valor: 42.000,00 (Quarenta e Dois Mil Reais)

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
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